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Custos com pessoal  



▪ Definição: custos brutos de emprego do pessoal empregado pelo beneficiário, necessários 

para a execução do projeto

▪ Modalidade de declaração: custo real de acordo com as seguintes modalidades:

➢ Sistema 1: pessoa afeta a 100%

➢ Sistema 2: pessoa afeta entre 5% e 99% (sem casas decimais)

▪ A percentagem de afetação pode ser alterada em cada ano civil

▪ Registo de uma despesa, por pessoa e, por ano civil

8.1
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Na primeira declaração de cada beneficiário, devem ser "registados" os trabalhadores que imputam 

despesa ao projeto, gerando um "Certificado de Afetação de Pessoal", que estabelece para cada pessoa:

O sistema de imputação selecionado, ambos % fixos:

➢ Sistema 1: pessoa afeta a 100%
➢ Sistema 2: pessoa afeta entre 5% e 99% (sem casas decimais)

O período de afetação

Os grupos de tarefas nos quais participará 

Outras atividades e projetos cofinanciados

8.1

Ao assinar a página de rosto da 
Declaração de despesas, o 
beneficiário certifica que a 

afetação do pessoal é correta e 
não excede 100% por pessoa.
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Elementos elegíveis dos custos brutos do emprego:

▪ Salários

▪ Outras despesas relacionadas com custos salariais, desde que:

• Estejam previstos no contrato de trabalho, ou na lei

• Cumpra a lei aplicável

• Não possa ser recuperado pelo empregador

Estes custos devem estar claramente identificados nos vencimentos (ou documentos equivalentes)

horas extraordinárias, bónus, 
vales de refeição... 

8.1
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Documentos a anexar:

▪ Documento contratual

▪ Folha de vencimento ou outro documento de valor equivalente

▪ Documentos oficiais relativos a outras despesas relacionadas com 

pagamentos de salários (por exemplo, as relacionadas com SS e impostos)

▪ Comprovativo dos pagamentos salariais efetuados e das restantes 

despesas imputadas relativas aos vencimentos

▪ Uma tabela detalhada com os cálculos dos valores declarados, mês a mês.

A ficha 8.1 detalha exceções e documentos específicos necessários.

8.1
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Foco na tabela de cálculo dos montantes declarados mês a mês

Documento obrigatório que deve ser 

carregado em cada despesa de pessoal

O Programa disponibiliza um modelo:

➢ Recomenda-se a sua utilização

➢ Disponível no módulo de registo de 

despesas, ao criar uma nova despesa 

de pessoal (no quadro informativo)

➢ Pode apresentar-se outro modelo, se a 

informação contida no mesmo é similar



▪ Apresentar claramente os diferentes 

elementos do custo bruto total

▪ Apresentar os elementos mês a mês

▪ Identificar todos os conceitos não 

considerados

▪ Apresentar em formato Excel (não 

PDF), para permitir verificar os 

cálculos

Foco na tabela de cálculo dos montantes declarados mês a mês

A tabela deve permitir reconstruir facilmente o custo bruto total para o empregador indicado na despesa.

Portanto, deve:



Caso particular: custos com pessoal 

colocado à disposição da entidade 

beneficiária, vários sistemas aplicáveis:

▪ Algumas modalidades geram 

despesas administrativas e de 

deslocação; outras não.

▪ Algumas modalidades mistas: 

podem gerar apenas despesas de 

deslocação, sob certas condições

01_ Custos com pessoal  
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Custos com instalações e custos administrativos



▪ Definição: Despesas administrativas do beneficiário relacionadas com a execução das tarefas do projeto

▪ Modalidade de declaração: custo simplificado, a uma taxa fixa de 15% dos custos diretos com pessoal, 
a menos que uma entidade decida não os declarar

▪ Tal como no plano financeiro, o montante das despesas nesta categoria é automaticamente adicionado à 
declaração do beneficiário

▪ As despesas não são documentadas, mas recomenda-se aos beneficiários manter todas as provas da 
existência deste tipo de despesas

▪ As despesas incluídas nesta categoria, especificadas no ponto 5 da ficha 8.2, não podem ser declaradas 
noutra categoria de despesas
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Custos de deslocação e de alojamento



▪ Definição: despesas de deslocação e alojamento incorridas e pagas pelos beneficiários dos projetos
programados relacionadas com as tarefas do projeto

▪ Modalidade de declaração: custo simplificado, a uma taxa fixa de 15% dos custos diretos com
pessoal, a menos que uma entidade decida não os declarar

▪ Tal como no plano financeiro, o montante das despesas nesta categoria é automaticamente adicionado à
declaração do beneficiário

▪ As despesas não são documentadas, mas recomenda-se aos beneficiários manter todas as provas da 
existência deste tipo de despesas

▪ Esta categoria inclui deslocações de todo tipo incluindo, por exemplo, as relacionadas com visitas de
campo

03 Custos de deslocação e de alojamento
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Quiz



Pergunta  

Com que frequência pode ser alterada a percentagem de afetação de uma pessoa ao 
projeto durante um ano civil?

a) Tantas vezes quantas forem necessárias

b) Uma única vez por ano civil

c) Uma vez por cada declaração de despesas

d) Apenas no início do projeto



Pergunta  

Como registar corretamente uma despesa de pessoal no eSudoe?

a) Uma despesa por mês e por grupo de tarefas

b) Uma despesa por pessoa, por GT e por mês

c) Uma despesa por pessoa, por declaração e por ano 

civil

d) Uma despesa global para todo o beneficiário



Pergunta  

Como são declaradas as despesas de escritório e administrativas no Programa Sudoe?

a) Com base em faturas

b) A custo real, com um limite máximo

c) Através de uma taxa fixa de 15 % das despesas 

diretas de pessoal

d) Não são despesas elegíveis



Principais erros observados



Principais erros observados

Nome do ficheiro anexado a uma despesa do tipo 
«scan001.pdf»

Adaptar o nome dos ficheiros de acordo com o seu 
conteúdo (exemplo: «folha de vencimento Artur 
Jorge_janeiro _maio_2025»)

Tabela de cálculo confusa que não permite 
reconstruir claramente o custo bruto indicado na 
despesa. 

A tabela deve permitir reconstruir o custo bruto 
total indicado, retomando os montantes tal como 
aparecem na folha de vencimento. 

Distribuição por GT sem ter em atenção a realidade 
operacional. 

Atenção à flexibilidade de 15% do orçamento em 
vigor ao nível do projeto no GT transversal de 
gestão do projeto. Cada beneficiário deve controlar o 
que declara neste GT em relação ao previsto. 



Principais erros observados

Documentação não carregada na despesa Carregar a documentação nas despesas declaradas 
(folhas de vencimento, tabela de cálculo, 
pagamentos à segurança social e impostos, etc.)

Imputação total do vencimento, 
independentemente dos elementos que o 
constituem

Excluir do cálculo os elementos do vencimento não 
elegíveis (parte dos subsídios - férias /Natal- fora do 
período do projeto, determinados prémios, 
despesas de deslocação, etc.).

- Registo de uma despesa por declaração 
«manipulando» as datas 

- Registo de despesas por elemento da folha de 
vencimento ou por GT...

Registo de uma despesa por pessoa e ano civil.
Certifique-se de que todos os elementos incluídos 
no vencimento estejam pagos no momento da 
declaração.



Aspectos relativos à declaração de custos com pessoal no eSudoe



Registo do pessoal afeto ao projeto

▪ Efetue o registo das pessoas afetas ao projeto antes de registar as respetivas despesas

▪ Verifique que a % de afetação é coerente com o plano financeiro previsto (% demasiado elevado em comparação 
com o orçamento previsto)

▪ A previsão prevista na justificação orçamental do nº de pessoas e da % de afetação é orientativa, podem ser 
atualizadas

▪ A soma das despesas relativas a: 
o pessoal colocado à disposição” (modalidade 3) 
o pessoal voluntário (não remunerado) (cat. 7), e 
o faturação interna (ponto 4.4 da ficha 8.0)

Não pode exceder o autofinanciamento do orçamento do beneficiário (coluna «g» do campo «Feder e contrapartida 
nacional»)



Custos com pessoal

▪ Declarar o vencimento apenas se todos os elementos associados ao mesmo tiverem sido
pagos no momento da declaração

▪ No objeto da despesa, indicar a pessoa e o período declarado

▪ Indicar se a despesa está, total ou parcialmente, relacionada com uma despesa de 
comunicação



Tutoriais disponíveis no canal do YouTube do Programa 

https://www.youtube.com/playlist?list=PLnADQV9aO-NNjSUVhcWneml1YqWW2Mfnz


Síntese

Regras essenciais

Pessoal: Custo real a uma percentagem fixa

Administrativos e deslocações: taxa fixa de 15% 
do pessoal

Registar as pessoas antes do registo das despesas

O Guia do Programa, os links para os tutoriais, os vídeos de webinars anteriores... estão 

disponíveis no site do Programa. 

Principais pontos de atenção

Tabela de cálculo devidamente preenchida e 
carregada na despesa

Registo de uma despesa por pessoa e ano civil

Documentação obrigatória carregada na despesa

https://interreg-sudoe.eu/pt-pt/documentos-y-recursos/


Sessão de perguntas
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